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Pauta de Reivindicações entregue!
Sindicato mobilizado junto com a Categoria!
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Acidentes
do trabalho
em SC no
trajeto.

O que é
insalubre e 
periculoso.

Salário
pago

por fora
é ilegal.
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PERGUNTA: 
Sou  aposen tado , 

continuo trabalhando 
e agora sofri acidente 
de trabalho e o INSS 
não quer pagar meu 
Auxilio Previdenciário. 
Como fica isso?

RESPOSTA:
O INSS não pode 

conceder o benefício 
de “acidente de traba-
lho”, pois o aposen-
tado que continua ou 
retorna ao mercado de  
trabalho não possui di-
reito a outro benefício, 
exceto o Salário Fa-
mília e a reabilitação 
profissional.

É comum pensar que 
acidentes de trabalho 
aconteçam apenas 
onde é exercida a ati-
vidade, mas, também, 
existem os sofridos no 
percurso casa/trabalho 
e vice-versa – os cha-
mados acidentes de 
trajeto.

Só em Santa Catari-
na, eles somaram 16,3 
mil nos últimos quatro 
anos, segundo dados 
da Previdência Social.

O último levantamento 
feito registrou que nada 
menos do que 5,7 mi-
lhões de acidentes ou 
doenças do trabalho 
e quase metade deles 

(45%), o resultado foi 
morte, invalidez perma-

ACIDENTES DE TRABALHO DE SC

Um em cada cinco 
ocorre no trajeto entre 
a casa e o trabalho!

nente ou afastamento 
temporário do emprego.

TRABALHADORA
GRÁVIDA
Em experiência,
ela tem
direito de
estabilidade

Depois da recente 
alteração da Súmula 
244 do Tribunal Supe-
rior do Trabalho - TST, 
a trabalhadora que 
fica grávida no perí-
odo de experiência 
tem  direito a estabili-
dade do momento da 
concepção até cinco 
meses após o parto.

Ao retornar ao tra-
balho, após a licença-
-maternidade, até o 
filho completar seis 
meses de idade, as-
siste à mulher, du-
rante jornada de tra-
balho, o direito a dois 
descansos especiais, 
de meia hora cada, 
destinados à ama-
mentação do filho.

Após os seis meses, 
se a saúde do filho 
exigir cuidados espe-
ciais, poderá solicitar 
à autoridade com-
petente que o prazo 
de seis meses seja 
aumentado.
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A maneira 
mais pratica 
de classificar 
uma atividade 
insalubre é 
aquela que vai 
“matando” o 
trabalhador aos 
poucos (excesso 
de ruído, calor, 
cheiros fortes 
como tintas, 
solventes, locais 
com graxa e 
poeiras, etc.).

Já uma 
atividade 
perigosa é aquela 
que o trabalhador 
corre risco de 
vida constante, 
isto é, a atividade 
perigosa e 
capaz de matar 
o trabalhador 
(contato com 
explosivos, 
inflamáveis, 
eletricidade, etc).

FIQUEDE OLHO!
Diferença entre 
insalubridade e 
periculosidade

O Sintimesc, como 
sempre, já começa a se 
movimentar na direção 
da Campanha Salarial 
dos Metalúrgicos para 
2017.

A data-base dos me-
talúrgicos é no mês de 
janeiro e as primeiras 
providências já foram 
tomadas.

Foi enviada a Pauta 
de Reivindicações da 
Categoria aos represen-
tantes patronais para 
avaliação e início das 
negociações. 

O Sintimesc vai infor-
mar os trabalhadores 
tão logo se tenha novos 
encaminhamentos so-
bre a nova Conveção 
Coletiva de Trabalho.

CAMPANHA SALARIAL DE 2017

Negociações 
vão começar!

  100% de 
reposição das 
perdas no
   período. 
  Aumento Real de    Salário.
  40 horas
    semanais.
  Licença 
Maternidade de
    180 dias.
  Licença 
Paternidade de 20 dias, entre outras reivindicações.
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Trabalhador também  tem 
o Facebook pra lutar!

pessoa pode perder 
até 0,5 kg por semana 
somente com este exer-
cício.

Quando além da ca-
minhada é associada 
uma dieta hipocalórica 
é possível perder-se até 
8 kg por mês.

Caminhada ajuda a emagrecer
A caminhada ema-

grece, melhora a cir-
culação sanguínea, 
a postura e colabora 
para perder barriga. 
A caminhada rápida 
pode queimar até 400 
calorias em uma hora, 
o que significa que a 

A caminhada tem, ain-
da, outros benefícios 
para a saúde, que in-
cluem a redução do 
colesterol, aumento da 
massa óssea e dimi-
nuição do risco de dia-
betes.

Além de tudo isso, 

a caminhada é indi-
cada para indivíduos 
de todas as idades e 
condições físicas, des-
de que respeite suas 
limitações.

Artigo do Site https://www.
tuasaude.com/caminhada-
-emagrece/.

Para deixar de pagar 
encargos trabalhistas, 
há patrões que redu-
zem o salário declarado 
de seus funcionários, 
pagando o restante 
“por fora”, sem a in-
cidência de encargos 
trabalhistas. 

Infelizmente, essa 

NÃO ACEITE GATO POR LEBRE...

Salário “extra folha” 
é contra lei!

prática é cada vez mais 
frequente, causando 
prejuízos, principalmen-
te no futuro, quando 
este profissional se apo-
sentar.

O Sintimesc alerta que 
as empresas que pa-
gam salário “extra folha” 
estão cometendo crime 

de sonegação.
Os danos aos tra-

balhadores decorrem 
quando se fizer os cál-
culos. As verbas tra-
balhistas que serão 
calculadas serão - so-
mente - sobre o que 
constar na Carteira de 
Trabalho.


